EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 5371/2021


					EMENDA 09


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Destina recursos à dotação – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Unidades Básicas de Saúde – para as seguintes Unidades: Nova Floresta – R$5.000,00, Alto da Colina – R$5.000,00, Alto Limoeiro – R$5.000,00, Jardim Esperança – R$5.000,00, Novo Horizonte – R$5.000,00, Bonsucesso – R$5.000,00 e Major Porto – R$5.000,00. 

Art. 2º Destina recursos para a Unidade de Pronto Atendimento – UPA Porte VIII – Atendimento de Urgência, no valor de R$35.000,00.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Destina recursos para Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISALP -cirurgias eletivas, no valor de R$40.000,00.

Art. 4º Anula-se parcialmente recursos da dotação 01.07.01.00.15.122.0003.1.0048 – Construção e Melhorias Físicas nos Órgãos Municipais – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), do Projeto de Lei nº 5371/2021 – Orçamento 2022.

Art. 5º Fica autorizado a proceder às alterações necessárias a Lei Orçamentária para cumprimento desse emenda.

Art. 6º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 


Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de dezembro 2021.


João Batista Gonçalves – Cabo  Batista
Vereador
